
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE 

 
LEI Nº 100 DE 04 DE MARÇO DE 1998. 

 

DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSOR ALBANO BORRE. 
 
SÉRGIO LUIZ PERSCH, Prefeito Municipal de Bom 
Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais que a Lei confere, FAÇO SABER, a 
todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 

  Art. 1º Fica denominada “ Escola Municipal Professor Albano 
Borre” , Escola esta sita na Rua Cristo Rei, criada pela Lei Municipal nº 
087 de 05 de dezembro de 1997. 
  

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE 
(SC), AOS O4 DE MARÇO DE 1.998. 
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